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Secretaria Municipal de Administração

E  D  I  T  A  L

Saibam todos quanto o presente virem ou dele conhecimento tiverem que nesta data foi promulgada e registrada a seguinte lei,
LEI  Nº 1.907 DE 03 DE JUNHO DE 2020
Dispõe sobre a obrigatoriedade da Prefeitura e terceirizadas do município de Registro, iniciar as videoaulas das suas escolinhas esportivas, no período que durar o isolamento por conta da pandemia do coVid-19 em nosso munícipio. 

GILSON WAGNER FANTIN, Prefeito Municipal de Registro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que, aprovada pela Câmara Municipal de Registro/SP, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica assegurada as videoaulas das escolinhas esportivas do Munícipio de Registro, no período que durar a pandemia Covid-19.

§ 1°. As informações a serem divulgadas é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Esporte, que deve informar as modalidades que serão oferecidas durante o período de isolamento.

§ 2º. A lista de que trata as presentes modalidades esportivas a serem oferecidas por videoaula deverá ser afixada em local bem visível em todas as EMEIs públicas do município, além de ser disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de Registro.

§ 3°. A Prefeitura e a empresa terceirizada responsável pelos professores devem fazer um cronograma para resolver quais dias, e quais as modalidades possíveis a se fazer por videoaulas.

Art. 2º. As informações serão de inteira responsabilidade do poder Executivo Municipal. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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